
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO N° 110/2017 

Altera o Decreto n° 036/2001. 

O PREFEITO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 91, inciso I, da Lei Orgânica Municipal; 

CONSIDERANDO a conclusão da obra de alargamento da Avenida Rio 
Grande do Sul, no trecho localizado na parte fronteiriça do lote n° 7/D-6-Rem-1, da 
subdivisão do lote 7/D-6, da Gleba 14-Figueira, da Colônia Núcleo Cruzeiro, Município 
de Umuarama; 

CONSIDERANDO o requerimento levado a efeito pelo espólio de Assunta 
Mazzorana de Bona, protocolizado sob o n°1.262/2017; 

CONSIDERANDO a análise técnica da Secretaria Municipal de Obras e 
Projetos Técnicos; 

RESOLVE: 

Art. 1° Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapropriação 
amigável ou judicial, a área de terras constituída pelo Lote n° 7/D-6-Rem-1-B, da 
subdivisão do lote n° 7/D-6-Rem-1, da subdivisão do lote n° 7/D-6-Rem, da subdivisão 
do lote n° 7/D-6, da Gleba 14-Figueira, da Colônia Núcleo Cruzeiro, Município de 
Umuarama, Estado do Paraná, com área de 169,25 m2  (cento e sessenta e nove vírgula 
vinte e cinco metros quadrados), com os limites e confrontações a seguir: 

"Ao norte: confronta-se com o alinhamento da Avenida Rio Grande do 
Sul (antiga Estrada de Rodagem), numa distância de 62,07 metros, raio de 721,00 
metros. A oeste: confronta-se com parte da Avenida Rio Grande do Sul A-2, situada no 
loteamento Jardim Global (antigo lote n° 7/D-Rem-2), numa distância de 2,30 metros, 
rumo SE 0°29'. Ao sul: confronta-se com o lote n° 7/D-6-Rem-1-A, desta subdivisão, 
numa distância de 62,33 metros, raio de 723,30 metros. A leste: confronta-se com o 

alinhamento da Rua Camboriú (antigo Lote n° 7/D-Rem-2), numa distância de 3,15 
metros, no rumo NE 6°49". 

Art. 2° Na área especificada no artigo 1°, o Município implantou o 
alargamento da Avenida Rio Grande do Sul, conforme mapa e memorial descritivo q 
integram este Decreto. 
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Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de junho de 2017. 

CELSO WIZ  PgZ OBOM 
L9  

Pref ito Municipal 

ONSO e 	- INI 
Secre ario Municipal de Administração 
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MEMORIAL DESCRITIVO 

DESMEMBRAMENTO 

IMÓVEL: 	Lote: 	n° 71D-6-Rem-1-A, da subdivisão do lote n° 7/D-6-Rem-1, 
este da subdivisão do lote n° 7/D-6-Rem, da subdivisão do lote n° 7/D-6, da Gleba n° 
14 Figueira, da Colônia Núcleo Cruzeiro. 

Cidade: 	Umuarama-Pr. 

ÁREA: 2.325,45 m2  

Limites e Confrontações:  

NORTE: Confronta-se com o lote n° 7/D-6-Rem-1-B, desta subdivisão, numa distância de 62,33 

metros, raio de 723,30 metros. 

OESTE: Confronta-se com parte da Avenida Rio Grande do Sul A-2, lote n° 3-A e lote n° 3-B, 
da Quadra n° 4, do Jardim Global (antigo lote n° 71D-Rem-2), numa distância de 36,70 metros, 

rumo SE 0°29'. 

SUL: Confronta-se com parte do lote n° 2, lote n° 4, lote n° 5, lote n° 6 e lote n° 8-B, da Quadra 
n° 4, do Jardim Global (antigo lote n° 7/D-Rem-2), numa distância de 65,80 metros, raio de 

760,00 metros.. 

LESTE: Confronta-se com o alinhamento da Rua Camburiú (antigo lote n° 7/D-Rem-2), numa 
distância de 35,85 Metros, no rumo NE 6°49'. 



CROQUI 
DESMEMBRAMENTO 

LOTE: 7/D-6-Rem-1-A, da subdivisão do lote 7/D-6-Rem-1, este 
da sub. do lote 7/D-6-Rem, da sub. do lote 7/D-6, da Gleba 

no14 Figueira, da Colônia Núcleo Cruzeiro. 
UMUARAMA-PR 

ÁREA = 2.325,45m2  

AVENIDA RIO GRANDE D.Qc  SUL 
`(Antiáa Estrada) 

RUA MONTES CLAROS 

SITUAÇÃO 
ESCALA S/ESCALA 



• MEMORIAL DESCRITIVO.  

DÉSMEMBRAMENTO 

IMÓVEL: 	Lote: 	n° 7/D-6-Rem-1-B, da subdivisão do lote n° 7/D-6-Rem-1, 
este da subdivisão do lote n° 7/D-6-Rem, da subdivisão do lote n° 7/D-6, da Gleba n° 
14 Figueira, da Colônia Núcleo Cruzeiro. 

Cidade: 	Umuarama-Pr. 

ÁREA:  169,25 m2  

Limites e Confrontações:  

NORTE: Confronta-se com o alinhamento da Avenida;Rio Grande do Sul (antiga Estrada de 
Rodagem, numa distância de 62,07 metros, raio de 721,00 metros. 

OESTE: Confronta-sé com parte da Avenida Rio Grande do Sul A-2, situada no loteamento 
Jardim Global (antigo lote n° 7/D-Rem-2), numa distância de 2,30 rtietros, rumo SE 0029'. 

SUL: Confronta-se com o lote n° 7/D-6-Rem-1-A, desta subdivisão, numa distância de 62,33 
metros, raiá de 723,30 metros. 

LESTE: Confronta-se com o alinhamento da Rua Camburiú (antigo lote n° 71D-Rem-2), numa 
distância de 3,15 metros, no rumo NE 6°49'. 
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CROQUI 
DESMEMBRAMENTO 

LOTE: 7/D-6-Rem-1-lá, da subdivisão do lote 7/D-6-Rem-1, este 
da sub. do lote 7/D-6-Rem, da sub. do lote 7/D-6, da Gleba 

no14 Figueira, da Colônia Isítkleo Cruzeiro. 
UMUARAMA-PR 

ÁREA = 169,25m2  

c 
AVENIDA RIO GRANDE DO SUL 

(Antigcj -  Estrada) 

RUA MONTES CLAROS 

SITUAÇÃO 
ESCALA S/ESCALA 
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DESMEMBRAMENTO 

IMÓVEL: 	Lote: 
Bairro: 
Cidade: 

ÁREA: 93,13 m2  

AVENIDA RIO GRANDE DO SUL A-2/1 
Jardim Global 
Umuarama-Pr. 

   

Limites e Confrontações:  
/i A91 

NORTE: Com o\/R5n3,30-iriletgií', confrontaridd Cor)N parte 
2/2, desta subdivisão, na extensão de 13,80 metros. 

da Avenida'RiO: Grade do Sul A- 

LESTE: Com o rumo de NE 5°05'24", confrontando parte dolote n° 7-D-6-Rem-1, na 

extensão de 6,70 metros. 	 , 
uC 

SUL: Com o R=730,00 metros, confrontando com o lote 3-Afda quadra n° 4, Jardim Global, na 

extensão de 14,00 metros. 

OESTE: Com o rumo de NE 6°49', confrontando com parte da Avenida Rio Grande do Sul A-
2/2, desta subdivisão, na extensão de 6,70 metros. 

OÃDAISTI2 
' 



CROQUI 
DESMEMBRAMENTO 

AVENIDA RIO GRANDE DO SUL A-2/1 
JARDIM GLOBAL - UMUARAMA-PR 

ÁREA = 93,13m2  

AV. RIO GRANDE 
.) • DO SUL A-2/2 

AVENIDA RIO GRANbE DO SUL 

(Antiga, Estrada) 

RUA MONTES CLAROS 

SITUAÇÃO 
ESCALA 9/ESCALA 



• so 

'MEMORIAL DESCRITIVO. 

DESMEMBRAMENTO 

IMÓVEL: Lote: 	AVENIDA RIO GRANDE DO SUL A-2/2 
Bairro: 	Jardim Global 
Cidade: 	Umuarama-Pr. 

ÁREA:  175,66 m2  

Limites e Confrontações:' 

NORTE: Com o R=721,00 metros, cánfrontando com parte existente da Avenida Rio Grande do 

Sul, na extensão de 29,73 metros. 

LESTE: Com o rumo de NE 5°05'24", confrontando com parte do 'lote n° 7-D-6-Rem-1, na 

extensão de 2,30 metros. 

SUL: Com o R=723,30 metros, confrontando com parte da Avenida Rio Grande do Sul A-2/1, 

desta subdivisão, na extensão de 13,80 metros. 

SEGUE À LESTE: Com o rumo de NE 6°49', confrontando com parte da Avenida Rio Grande 

do Sul A-2/1, desta subdivisão, na extensão de 6,70 metros. 

SEGUE À SUL: Com o R=730,00 metros, confrontando com a Rua Caiobá, na extensão de 

16,00 metros. 

OESTE: Com o rumo de NE 6°49', confrontando com o lote n° 7-D-7-1, na extensão de 9,00 

metros. 
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CROQUI 
DESMEMBRAMENTO 

AVENIDA 'RIO GRANDE DO SUL A-2/2  
JARDIM GLOBAL - UMUARAMA-PR 

ÁRE-A= 175,66m2  

AVENIDA RIO GRANDE DO 
13 80  (Antiga Estrada) , 

R=723,30m 

SUL 

RUA MONTES CLAROS 

SITUAÇÃO 
ESCALA 5/ESCALA 
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